
MERCOSUL/GMC/RES. Nº 01/07 
 

CONVÊNIO DE FINANCIAMENTO PARA O “PROJETO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA E FINANCEIRA DE APOIO AO MONITORAMENTO 

MACROECONÔMICO DO MERCOSUL ALA /2006/18-323” 
 

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, as 
Decisões Nº 10/91, 59/00 e 20/02 do Conselho do Mercado Comum e as 
Resoluções Nº 26/92 e 57/05 do Grupo Mercado Comum. 
 
CONSIDERANDO: 
 
Que no marco da estratégia de relacionamento externo do MERCOSUL, uma das 
prioridades é a celebração de Acordos que incrementem os vínculos com outros 
países ou grupos de países. 
 
Que a experiência da União Européia como doadora de cooperação técnica é do 
interesse do MERCOSUL.  
 
Que em todo o processo de convergência macroeconômica é imprescindível a 
aplicação apropriada de metodologias harmonizadas, de modo que se possa 
contar com estatísticas comparáveis entre os países. 
 
Que esta homogeneidade e comparabilidade das estatísticas é uma condição 
necessária para tornar transparente a informação econômica e assim poder 
completar os processos de intercâmbio de informações e padronização dos dados, 
base para que no futuro se possa avançar em uma convergência 
macroeconômica.  
 

O GRUPO MERCADO COMUM 
RESOLVE: 

 
Art. 1 - Aprovar a assinatura do “Convênio de Financiamento para o Projeto de 
Cooperação Técnica e Financeira de Apoio ao Monitoramento Macroeconômico 
do MERCOSUL ALA/2006/18-323”, que consta como Anexo e faz parte da 
presente Resolução. 
 
Art. 2 – O anexo da presente Resolução encontra-se apenas em espanhol. 
  
Art. 3 - Esta Resolução não necessita ser incorporada ao ordenamento jurídico 
dos Estados Partes, por regulamentar aspectos da organização ou do 
funcionamento do MERCOSUL. 
 

GMC (Dec. 20/02, Art. 6) – Rio de Janeiro, 16/I/07 


	MERCOSUL/GMC/RES. Nº 01/07
	O GRUPO MERCADO COMUM

